
ATA N.º 4
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA RECRUTAMENTO DE UM TÉCNICO SUPERIOR EM 
REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO CERTO, 
POR 12 MESES, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NO PROJETO PLASBLOCK, NO INSTITUTO 
POLITÉCNICO DE LEIRIA, PUBLICADO SOB O AVISO (EXTRATO) n.º 25716/2025/2, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2ª SÉRIE, DE 15 DE OUTUBRO

Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, pelas 14 horas e trinta minutos, reuniu 

por videoconferência o júri do procedimento concursal supra identificado, nomeado por despacho 

de 19 de setembro de 2025, do Vice-Presidente Professor José Manuel Couceiro Barosa Correia 

Frade, no uso de competência delegada, constituído pelo Professor Doutor Florindo José Mendes 

Gaspar, professor adjunto, na Escola Superior de Tecnologia e Gestão, que preside e por Professor 

Doutor Pedro Miguel Gonçalves Martinho, professor adjunto, na Escola Superior de Tecnologia e 

Gestão e Ana Zita Lopes Baptista de Oliveira, Chefe de Divisão de Contratação e Gestão de Pessoas 

e Carreiras, em regime de substituição, no IPLeiria, na qualidade de vogais efetivos. --------------

Por motivos de saúde, o Professor Doutor Florindo José Mendes Gaspar não pode estar presente e 

presidir à reunião, pelo que, foi substituído pelo Professor Doutor Pedro Miguel Gonçalves 

Martinho e foi chamado o Professor António Mário Henriques Pereira, vogal suplente, para garantir 

a composição do júri.-------------------------------------------------------------------------------------------------

A reunião destinou-se a apreciar os seguintes pontos: -----------------------------------------------------

PONTO UM Apreciação das questões suscitadas pelos candidatos, no âmbito da audiência dos 
interessados quanto ao projeto de lista de ordenação final; -----------------------------------------

PONTO DOIS - Remessa do processo para homologação, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. ----------------------------------------------------------

Deste modo, o Júri deliberou o seguinte: ------------------------------------------------------------------

PONTO UM APRECIAÇÃO DAS QUESTÕES SUSCITADAS PELOS CANDIDATOS, NO ÂMBITO DA 
AUDIÊNCIA DOS INTERESSADOS QUANTO AO PROJETO DE LISTA DE ORDENAÇÃO FINAL -----

Não foram apresentadas pronúncias, pelos candidatos constantes do projeto de lista de candidatos 

excluídos, tendo o Júri deliberado, por unanimidade, converter em definitivo a lista de ordenação 

final dos candidatos aprovados, conforme tabela I, mantendo-se a exclusão dos candidatos, 

conforme tabela II. -------------------------------------------------------------------------------------------------

Os candidatos agora excluídos definitivamente serão notificados para efeitos do artigo 28.º da 

Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. --------------------------------------------------------------------



Tabela I - Lista unitária de ordenação final dos/as candidatos/as aprovados/as: 

Ordenação Nome do Candidato Classificação final 
1º Tomás Maria Siqueira de Almeida Archer de Carvalho 18,35 
2º Hugo Tiago Carreira Pedro 12,20 
3º Alessandra de Araújo Lima 11,50* 
4º Gilcilay Kátia das Neves Sequeira Bragança da Mata 11,50* 
5º Ariel Rodrigues Rocha Fragoso Farias 10,55 

Legenda: 
* No caso de igualdade de valoração, foram aplicados os critérios de desempate previstos na ata n.º 1. 
  

Tabela II - Lista de candidatos/as excluídos/as por terem obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
na avaliação curricular: 

Nome Fundamento 

André Manuel da Cruz Sirgado valoração inferior a 9,5 valores 

Fátima da Conceição Ramos 
Martins 

valoração inferior a 9,5 valores 

David Filipe Porfírio Chuva A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à habilitação 
literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

Leonardo Vicente Pereira de 
Sousa 

A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à habilitação 
literária exigida no ponto 4.2. do aviso. E não cumpre o ponto 
7.4.1. do aviso. 

Patrícia Soares Caetano A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à habilitação 
literária exigida no ponto 4.2. do aviso e não apresentou 
certificado comprovativo da habilitação literária. 

Sara Aveiro A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à habilitação 
literária exigida no ponto 4.2. do aviso. 

Vera Mónica Sousa Isca A habilitação literária (CNAEF) não corresponde à habilitação 
literária exigida no ponto 4.2. do aviso 

 

PONTO DOIS: REMESSA DO PROCESSO PARA HOMOLOGAÇÃO, NOS TERMOS DO N.º 1 DO ARTIGO 
25.º DA PORTARIA N.º 233/2022, DE 9 DE SETEMBRO. 

No cumprimento do ponto dois da ordem de trabalhos, o júri deliberou, por unanimidade, remeter 
o processo para homologação do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, nos termos 
do n.º 1 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presenta ata, que vai ser 
assinada por todos os membros do júri. 

O Júri, 

 


